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A Sua Senhoria o Senhor
Procurador Geral do Município de Brejão/PE.

Assunto:  Parecer Jurídico. Adjudicação. Homologação.

Origem:  Processo Licitatório n° 022/2025.
lnexigibilidade de Licitação -PMB n. 011/2025.

Objeto:  Serviços.  Prestação  de  serviços  de  consultoria,  assessoriaíT+
pública de foma especializada com a finalidade de atender ao i
Estadual  na  execução  de  proqramas  e  proietos  ciue  envorva
financeiros  do  Orcamento  Geral  da  União  e  do  Estado  de  Pen

Ianeiamento  e  aestão
Leaislacão Federal e
rência  de  recursos
pro.qramas  de  ação
os  Dara aumentar acontinuada, bem como capacitar e orientar os qestores e se

eficácia, a eficiência e a efetividade dos ómãos de foma a at€ ÍDio de Breião/PE.

Vigência:  12 (doze) meses.

undamento  Legal:  Na  forma  do  Ari,  74,  inciso  111,  alínea  c)  c/c  Ari.  72,  ambas  da  Lei  Federal  n°
14.133,  de   1°.04.2021,  a  Lei   Complementar  n°   123,  de   14.12.2006,   Lei   Complementar  n°   147,   de

7.08,2014,  demais  normas  aplicadas  à espécie e  Decretos  Municipais n°s:  04/2024,  de 04.01.2024 e
° 031/2017,  e  alterações  posteriores,  aplicando-se,  supletivamente os  princípios da Teoria  Geral  dos

ontratos e Disposições do Direito Público,

1.          Fornecedor/Prestador  Sewiço:  ASCON  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  LTDA,
ns CNPJ/MF n°  15.362.134/0001-20, estabe[ecida à Av. Jú{io Brasileiro,  n° 636,1° andar,  Sala

-  Garanhuns/PE,  CEP:  55295-000j  representada  pe{o  Sócio/Administrador o  Sr.  César

Rodrigues, inscrito no CPF/MF sob o n° ***t753.#*-24 e carteira de ldentidade sob

peditor SSP/PE,  residenle e domiciliaclo na Rua Maria  Peixoto,  n°  127,  Magano,
uns-PE , Cep: 55294-690,

2.           0  valor  apresentado  na  proposta  de  preços  da  licitante  o  valor  global  é  de  RS
0 (sessenta mi[ reais),

e Reqüis=tap+e; Secretaria Municipal de Administração.

l lustrissimo Senhor Pmcurador,

Na  oportunídade  em  que €umprimento  a V.Sa,  encaminho o  presente ceriame  para que  seja
analisado para emissão do Párecer Juridico na lnexigibilidade de licitação, objetivando a Adjudicação e
Homologação   para   objeto   acima  especificado,   conforme   solicitação   da   Secretaria   Municipal   de
Administração.

Conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  Requisitante,  documentação  anexo,  se  dá  em
virtude  da  necessidade  da  contratação  pretendida  suprir  com  a  Assessoria  e  Consultoria  técnica
especializada para planejamento e ges{ão  pública é essencial  para  assegurar a execução eficiente e
legal  de  programas  e  projetos  que  envolvem  a  transferência  de  recursos  financeiros  do  Orçamento
Geral  da  União  e  do  Estado.  Esses  serviços  se  tornam  imprescindíveis  diante  da  complexidade  dos

processos  e  da  necessidade  de  conformidade  com  as  normas  e  regulamentações  exigidas  pelas
legislações federais e estaduais.

A administração pública,  nos dias atuais,  em  viriude das diversas atividades que desempenha

#^Ô praça Melquiades Bernardo,1 -Centro | 55.325iooo | Brejão-PE.
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em favor da coletividade,  exige  a formalização de  inúmeros  atos administrativos  relac
ações e pessoas que dão concretude a vontade estatal.

Sucede  que  a  vontade  estatal,  para  ter validade  e  eficácia,  exige  sua  formalizaçãoem
administrativos,  de modo a tornar público,  por força dos princípios que regem  a Administração Pública

(ari.  37,  da  CRFB/1988),  os  motivos  determinantes  para  permitir  ao  público  em  geral,  juízo  de  valor
amplo.

A   demanda   ora   em   análise   refere-se   ao   objeto   da   prestação   de   serviços,   destinado   a
consultoria    pela    gestão    da    secretaria    solicitante,    vez    que    a    municipalidade    necessita    de
assessoramento  no  que se  refere  a  execução  dos  vários  programas  e

que envolvem principalmente a transferência de recursos financeiros.

Desta feita,  faz-se  imprescindível  a  manutenção  da contrata
seguimento  legal  aos  programas  e  projetos  que  envolvem  a

gerir os recursos municipais,

A contratação de pessoa física ou jurídíca se justifica
de demandas, atribuições e ccmsultas pelos diversos setores

especialização dos serviço§.

Trata-se,   portanto,   de   Hma   área   c[e   direito
ialização  do  profissional  contratado,  sobretudo
ürar   não   somen{e   a   legalidade   estrita

¢ia de  todos  os  principios  que
es dà\coletividade. A ap}icação das por sua vez,

s  estaduais  e federais,

ar continuidade  ao  fiel
anceiras  para  melhor

de atender o excesso
e ainda, considerando a

complexa,   que   exige   notória
ivo  precípuo  de  sua  atuação  é

atos   administrativos,   mas   a   ampla
ão  Pública,  proteção  do  erário  e  dos

Háo é tarefa simples de mera subsunção
a '``àor``Ína\t  Exige  elevado  conhecimento  acerca  das  têcnicas de  aplióação  das  normas  e  das
interÉret,áçgesapIÍcá¥eis'

xo a este, doeumentacões e proposta da reftida empresa,

§sim``,   ora `as\:`justificativas  que  se  apresentam,  para  que  sirvam  de  fundamento   para  a
açãq  da  referidá  empresa,  por  intermédio  da  presen{e   lnexigibilidade  de  Licitação,  o  qual
ra amparQí na¢Iegís]ação vigorãnte.

qHe^ésie  respaldo  técnico  juridico  é  crucial  para  o  correto  andamento  dos
.:    J1                 `                 l,X,,`,J

" Ressaltari o§

a referida Lei

\ Agrad,ec?mo§ antç^cipadamente pelaatenção dispensada a esta solicitação.

``ApÓs a aná{ise,; solícitamos o  encamjnhamento do  Parecer Jur{dico à autoridade competente

para autorização `e o`s devidos<Íins;   t

Sendo o que tinha para o`riõmento, subscrevo-me.
'                   ,`f-L

Departamento de Licitações e Contratos
Brejão/PE, em  12 de março de 2025,

José lldon Ta
Agente d

res Bezerra Júnior
Contratação

#c praça Melquiades Bernardo,1 -Centro | 55.325iooo | Brejão-PE.
CNPJ/MF:  10.131.076/0001 -00                                             ÊÉ liSiÊaea®@bFeja®.pe.g®v,br
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -N° 011/2025.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2025.

PARECER duRÍDICO

PARECER JURÍDICO N° 055/2025.

OBJETO:  "Contratação  de empresa para pre
consultoria, assessoria, planejamento e gestão
com a finalidade de atender ao contido na legislaçã
execução de programas e projetos que envolv

do  orçamento  geral  da  União
de ação continuada, bem como

rvidores

de  serviços  técnicos  de
Orma especializada
eral e estadual,  na
3rência de recursos

Estado  de  Pernambuco,  a
citar e orientar os gestores e

públicos para aumentar a eficácia*a eficiência e a efetividade dos
ãos de forma a atender o Município de Brejão/PE."

GEM: DEPARTAMENTO DE LICITAC,ÕES E CONTRATOS.

Esta  Procuradoria  Municipal  foi  instada  a  se  manifestar  sobre  a
ização do Processo Licitatório 022/2025, modalidade lnexigibilidade de
Eação  n.  011/2025,  cujo  objetivo é  a Contratação da pessoa juridica,

CON ASSESSORIA E CONSUIJTORIA LTDA, prestação de serviços técnicos

profissionais especializados de assessoria, consultoria, planejamento e gestão
pública.

I - Relato e Fundamento,

Compulsando os autos, posso observar que foram cumpridas as fases
regulares dos processos; que as documentações acostadas pela empresa a ser
contratada estão devidamente regulares,  inclusive com farta documentação
anexa à proposta sob análise, na qual destacamos os inúmeros atestados de
capacidade  técnica apresentados,  os relatórios processuais  que  comprovam

atuação de âmbito regional e nacional.
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A contratação tem como justificativa a necessidade de para assegurar a
execução eficiente de programas e projetos que envolvem a transferência de
recursos financeiros do Orçamento Geral da União e do Estado. Nessa toada,

a justificativa se alinha também diante da complexidade dos processos e da
necessidade de seguir as normas e regulamentações
no âmbito federal e estadual.

Para tanto, ratifica a assessoria técnica a`>ser
vasta    experiência    profissional    e    tem    c

emonstrada    pela    sua    experiência    té,c
mprobatória constante nos autos.

pelas legislações

tratada em razão da
atuação    exitosa,

toda    documentação

`,           ,X',

Constam nos autos a solicitaçào da àontratação, justificativa, despacho
rizativo, declaração de saldo orçamentário, declaração de adequação da
esa no  orçamento,  autorização  das  autoridades  comp€tentes,  parecer

e justificativa do preço a ser contratadG.

É o que se tem a relatar.

Passamos ao parecer.

11 - Do Procedimento Formal AdotaEdo.

0 art.  72 da Lei de Licitações estabelece requisitos formais minimos a
serem seguidos para que a dispensa ou a inexigibilidade produza seus efeitos
no   mundo   juridico.   Para   tanto,   necessário   se   faz   a   instauração   de

procedimento  administrativo  que  fundamente  a  escolha  do  fornecedor  ou
executante   e  justificativa   do   preço,   com   a   consequente   ratificaçã.o   da
autoridade superior e publicação em imprensa oficial no prazo de cinco dias.
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111 - Da NOTÓRIA ESPECIALIZACÃO DA EMPRESA A SER CONT

A especialização consiste na titularidade objetiva dos requisitos, o que

1he faz atribuir melhor qualificação do que normalm

E o  caso  da comprovação  de  experiências

outros  capazes  de,  objetivamente,  demonstrar .

sujeito   quanto   aos   títulos   que   possui   e
esempenhar o objeto.

á no mercado.

\``:1

es  exitosas,  dentre
ade  e  a técnica  do

cidade   de   melhor

A experiência no ramo, qual seja, a Í=risténcia de atuação reiterada na
específica em que vai ocorrer.,a contratação, G que pode ser comprovado

s contratos já prestadc>s.

Comprova-se, objetivamente a notória especialização através de vários
tados de capacidade técnica.

0 que se requer da norma é a notória especialidade, a espacialidade
incontroversa do contratado. No caso em comento, a ASCON, sendo a empresa

e   seu  titular  de  renome   regional,   considerado   profissional   de   notória
especialização, tendo vasta experiência e desempenho anterior, inclusive neste
município, comprovados, atuando na área de assessoria técnica consultiva,
tendo  assessorado  diversos  Municípios,  o  que  lhe  permitiu  a  aquisição  de
extensa experiência na área contratada, como se vê na documentação anexa
aos  autos,  e  também,  por ser um profissional  de reconhecida idoneidade  e
com serviços de qualidade, com eficácia, zelo e presteza.

®         Praça Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brej.ão-PE
CNPJ:  10.131.076/00001-00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250604121857.pdf

assinado por: idU
ser 433



P R E  F E  i T U  R A    D  E ffãü#

GOVERNO    DO    POVO

IV - NATUREZA SINGULAR DO SERVICO.

Comprovada  a  notória  especialização  no  item  anterior,  não  há  que
adentrar  no  mérito  da  singularidade,  uma  vez  guardar  similitude  com  a
notória  especialização.   A  natureza   singular  do   serviço,   guarda  relação,
também,  ao  que  é  necessário  ao  Município  de

serviços  sem  nenhum  embargo,  sem  que  haja
funcionamento da Administração seja preservado.

natureza  singular.  A  capacidade  do  contrata

pretendido.

- DA CONFIABILIDADE.

para que  preste  os
e,  e  que  o  bom

entendimento de
mpenhar  o  objeto

A  inadequação  do  serviço  pelo  poder  público  guarda  estreita
ão  com  a  confiança  objetiva  depositada  no  profissional  com  grande
hecimento  na Região.  A confiança objetiva é demonstrada através da

cidade já demonstrada pelo contratado de executar o serviço constante
bjeto, até mesmo nest£ ente municipal.

É  a  comprovação  que,  em  várias  administrações  no  âmbito
regional,   em  várias  prefeituras,  obteve  atestado  positivo  de  capacidade
técnica, comprovando o bom serviço prestado e a capacidade de atender às
necessidades da Administração.

Desta feita, a confiabilidade objetiva, já amplamente demonstrada
nos autos pela capacidade do contratado e a necessidade de execução dos atos
administrativos  obedecendo   as  boas  práticas  da  administração  pública,

justificam a necessidade da contratação, independente do quadro de pessoal
existente na administração.

`-=--:---
®         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE

CNPJ:  10.131.076/00001-00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250604121857.pdf

assinado por: idU
ser 433



EFHüÃS
GOVERNO    DO    POVO

VI - VERIFICACÃO DA PRÁTICA D0 PRECO DE MERCADO.

0   preço   praticado   foi  devidamente  verificado   e   comprovado,
mediante documentação hábil a comprovar que o preço está condizente com
os praticados.

VII - CONCLUSÃO.

Por todo  exposto e à luz dos princípios,,

atendidos   todos

a licitação pública,

os   requisitos   necessários   para   a   inexigibilidade,   que
stificam  a contrata.Ção  da ASCON  AS ORIA  E  CONSULTORIA  LTDA,

PJ N°.15.362.134/0001-20,  prestação de  serviços técnicos  profissionais

ecializados de assessoria, consultaria, planejamento e gestão pública.

É o parecer juridico que fora solicitado.

®         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
CNPJ:  10.131.076/00001-00
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A Sua Senhoria o Senhor
Controlador Geral do Município de Brejão/PE.

Assunto:  Parecer. Adjudicação. Homologação.

Origem:  Processo Licitatório n° 022/2025.
lnexigibilidade de Licitação -PMB n. 011/2025.

Objeto:  Serviços.   Prestaeão  de  servicos  de  consultoria,  asse€
Dública de foma esDecializada oom a finalidade de atender ao c

ilaneiamento  e  qestão
Leaislação Federal e
erência  de  recursos
i  Drociramas  de  acão

Estadual  na  execucão  de  Droqramas  e  Droietos  aue  envolva
financeiros  do  Orcamento  Geral  da  União  e  do  Estado  de  Pe
continuada,  bem como capacitar e orientar os qestores e se
eficácia. a eficiência e a efetMdade dos ómãos de foma a at€

cos para aumentar a
Dio de Breião/PE.

Vigência:  12 (doze) meses.

undamento  Legal:  Na  forma  do  Art.  74,  inciso  111,  alínea  c)  c/c  Art.  72,  ambas  da  Lei  Federal  n°
14.133,  de  1°.04.2021,  a  Lei  Complementar  n°   123,  de   14.12.2006,   Lei  Complementar  n°  147,  de

7.08.2014,  demais  normas aplicadas  à espécie e  Decretos  Municipais  n°s:  04/2024,  de 04.01.2024 e
° 031/2017,  e  alterações  posteriores,  aplicando-se,  supletivamente os  princípios da Teoria  Geral  dos

ontratos e Disposições do Direito Público.

Fornecedo*Íprestador  Serviço:  ASCON  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  LTDA,
no CNPJ/MF  n°  15[3$2çl34/0001-20, estabelecida à Av. Jú{io Brasileiro,  n° 636,  1° andar,  Sala
Ópo±is - Garanhuns/PE,  CEP:  55295-000j  representada pelo Sócio/Adminístrador o  Sr.  César

drigue§, jnscrito no CPFÍMF sob o n° ***.753.***-24 e carteira de ldentidade sob
editor SSP7PE, residentB e domiciliado na Rua Maria Peixoto,  n°  127,  Magano,

55294-690.

valor  apresentado  na  proposta  de  preços  da  licitante  o  valor  g[obal  é  de  RS
00 {ses§enri mil reais).

Na  oportimid
analisado para emiss

iprimento a  V.Sa,  encaminho o  presente  certame  para  que  seja
rídico na }nexigibilidade de licitação, objetivando a Adjudicação e

Homologação   para   objeto   acima   especificado,   conforme   solicitação   da   Secretaria   Municipal   de
Administração.

Conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  Requisitante,  documentação  anexo,  se  dá  em
virtude  da  necessidade  da  contratação  pretendida  suprir  com  a  Assessoria  e  Consultoria  técnica
especializada para  planejamento e gestão  pública é essencial  para assegurar a execução efjciente e
legal  de  programas  e  projetos  que  envolvem  a  transferência  de  recursos  financeiros  do  Orçamento
Geral  da  União  e  do  Estado.  Esses  serviços  se  tornam  imprescindíveis  diante  da  complexidade  dos

processos  e  da  necessidade  de  conformidade  com  as  normas  e  regulamentações  exigidas  pelas
legislações federais e estaduais.

A  administração pública,  nos dias atuais, em viriude das diversas atividades que desempenha

Praça Melquiades Bernardo, 1 -Centro | 55.325-000 | BrejãoipE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001 -00                                             ÉÉ HGiÊaea®@brejaoüpe.gov.br
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em favor da coletividade,  exige  a formalização de  inúmeros  atos  administrativos relaciona
ações e pessoas que dão concretude a vontade estatal,

as suas

Sucede  que  a  vontade  estatal,  para  ter  validade  e  eficácia,  exige  sua  formalização  em  atos
administrativos,  de  modo a tornar público,  por força dos  princípios que  regem  a Administração  Pública

(ari.  37,  da  CRFB/1988),  os  motivos  determinantes  para  permitir  ao  público  em  geral,  juízo  de  valor
amplo.

A   demanda   ora   em   análise   refere-se   ao   objeto   da   prestação   de   serviços,   destinado   a
consultoria    pela    gestão    da    secretaria    solicitante,    vez    que    a    municipalidade    necessita    de
assessoramento  no  que se  refere  a execução  dos  vários  programas  e

que envolvem principalmente a transferência de recursos financeiros.

Desta feita,  faz-se  imprescindível  a  manutenção  da conm
seguimento  legal  aos  programas  e  projetos  que  envolvem  a  tra

gerir os recursos municipais.

A contratação de pessoa fisica ou jurídioa se justifica
de demandas, atribuições e consu{{as pelos diversos setores d

Brejão/PE, em  12 de março de 2025.

José lldon Ta*s Bezerra Júnior
Agente de Contratação

os  estaduais

e

e  federais,

r continuidade  ao  fiel

inceiras  para  melhor

de atender o excesso
e ainda, considerando a

;Y#§c praça Me[qujades Bernardo, l i centro | 55.325-000 ! BrejãoipE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001.00                                                 ÉÊ  iigiÉa®a®@bFejffi®,p®Dg®V,bg
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

REFERÊNCIA: PARECER PARA ADJUI)ICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃ0.

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 022/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 011/2025

PAFüCER:

ADMINISTRATIVO.   NOVA   LEI   DE   LICITAÇÕES   E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. FUNDAnmNTADA NO ART. 74, 111, DA
LEI N°.  14.133/2021. CABIMENTO PELA LEGALIDADE
D0 PROCEDIMENTO.

DA DECISÃO:

HOMOLOGAÇÃOEEFETIVAÇÃODACONTRATAÇÃO
D0 LICITANTE VENCEDOR.

No cumprimento das atribtiições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição
Federal, da Leí Municipal n° 767/2009 que institui o Sístema lntegrado de Controle lntemo do
Mmicípio que Cria a Secretaria Geral de Controle lntemo, e demais nomas que regulam as
atribuições  do  Sistema  de  Controle   lntemo  referentes  ao  exercício  do  controle  prévío
concomitante dos atos de gestão e \úsando orientar o Administrador Público.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação de
Empresa pai.a Prestação de Serviços de consultoria,  assessoria,  planejamento e gestão
pública  de  foi.ma  especializada  com  a  finalidade  de  atender ao  contido  na  legislação
federa] e estadual na execução de programas e projetos que envolvam a transferência de
i'ecursos  financeiros  do  orçamento  gera]  da  união  e  do  estado  de  Pemambuco,  e
programas de ação continuada,  com como  capacitar,  orientar os  gestores e servidores
públicos  para  aumentar  a  eficácia  e  a  efetividade  dos  órgãos  de  forma  a  atender  o
município de Brejão/PE, por meio de lnexigíbilidade de Licitação, fimdamentada no art. 74,
111, da Lei  n°.14.133/2021.

Consta nos  autos que a necessidade  da referida contratação  foi justificada no
Documento  de  Estudo  Técnico  prelíminar  acostado  aos  autos,  elaborado  pela  Seci.etaria
Municipal  de  Administração.   No  Estudo  Técnico  Preliminar,  assevera  o  Agente  de
Contratação que os autos do Processo Licitatório n° 022/2025 | lnexigibilidade de Licitação
n° 011/2025, foram enviados a ele para elaboração do aviso de contratação.

E que merece ser relatado. OPINO.

®         Praça Melquiades Bernardes,S/N -Centro  |  55325-000, B
CNPJ: 10.131.076/00001-00
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Com referência ao presente processo licitatório, as hipóteses
art.  74,111,  da Lei Federal n°  14.133/2021,  Leis  Complementares n°  123/2006

revistas

Decretos  Municipais  n°  004/2024  e  n°  031/2017,  e  legislação  pertinente  e  consideradas  as
alterações posteriores das referidas nomas.

No caso em comento, busca-se a Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de consultoria, assessoria, planejamento e gestão pública de forma especializada
com a finalidade de atender ao contido na legislação federa] e estadual na execução de
progi.amas e projetos que envolvam a transfei.ência de recut.sos financeiros do orçamento
gera] da união e do estado de Pernambuco, e progi.amas de ação continuada, com como
capacitar,  orientar  os  gestores  e  servídores  públicos  para  aumentar  a  eficácia  e  a
efetividade dos órgãos de forma a atendei. o  município de Brejão/PE, cuja justificativa
encontra-se   no   Documento   de   Fomalização   de   Demanda,   elaborado   pela   Secretaria
Municipal de Administração, confome consta nos autos.

0 preço máximo total estiinado para contratação, confome se extrai do Estudo
Téciiico Preliminar é de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais), se apresentando
dentro dos limítes estabelecidos pela Lei n°.  14.133/21, de modo que a pesquisa de preços foi
efetivada na forma do art. 23 da Leí n°.  14.133/21, mosti.ando-se satisfatória.

Deve-se  ressaltar que  os  autos  contêm toda docunentação necessária para o
procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos temos do art. 72, 11, da Leí
n°. 14.133/21, consoante existência de crédíto orçamentário para suportar tal despesa, confome
indicação da Secretaria Municipal de Finanças.

Ante  o  exposto,  nos  temos  do  art.   72,  111,  da  Lei  n°   14.133/2021,  esta
Controladoria manifesta-se pela legalidade Processo Licitatório n° 022/2025 | lnexigibilidade
de Licitação n° 011/2025, fimdamentada no art. 74,111, da Leí n°.  14.133/2021, opinando, assím,
pelo regular prosseguimento do feito, na Contratação da Empresa ASCON ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ"F sob o n° 15.362.134/0001 -20, com valor globàl
de R$ 60.000,00 (sessenta inil reais), ffagmentados em 12 (doze) meses.

Salvo menior Juízo. É o PARECER.

Brejão-PE,  12 de março de 2025.

VALBERAN
Secretário Mmicipal de#,oáEIGUES

le lntemo
P°ü"t%flRõdrigues

s#ÊLg:n#àl#O
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